
                   
                   CÂMARA DOS DEPUTADOS
                   Gabinete do Deputado Federal Airton Faleiro      

REQUERIMENTO
(Do Sr. Airton Faleiro)

Requer  a  inclusão  de  convidado  na
Audiência  Pública,  que  tramita  sob  o
Requerimento  de  n°  1/2021,  a  fim
solicitar audiência pública com o relator
do projeto de lei  5829/2019 que trata
do marco legal  da geração distribuída,
de  autoria  do  dep.  Danilo  Forte,
PSDB/CE.

Requeiro,  nos termos regimentais,  a inclusão do senhor Clauber Barão Leite,
Coordenador  do  Programa  de  Energia  do  Instituto  Brasileiro  de  Defesa  do
Consumidor  –  Idec,  entre  os  convidados  da  audiência  pública  que  debate  o
projeto de lei 5829/2019 que trata do marco legal da geração distribuída, de
autoria do dep. Danilo Forte, PSDB/CE, conforme o Requerimento-CME 1/2021,
de autoria do nobre deputado Danilo Forte, PSDB/CE.

JUSTIFICAÇÃO

A energia é um serviço público fundamental para as famílias brasileiras que a
cada dia aumenta sua importância dado as novas necessidades assim se faz
necessário  que  as  discussões  a  cerca  de  uma  proposição  que  venha  a  ter
profundo  impacto  nas  finanças  de  todos  os  consumidores  brasileiros  possam
contar com a visão sobre o tema de uma entidade de defesa dos consumidores.

O Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - Idec, possui knowhow para
debater essa questão. A entidade possui mais de 30 anos de atuação em defesa
do consumidor brasileiro atuando nas esferas decisórias nacionais.

Sala da Comissão, 16 de março de 2021.

AIRTON FALEIRO
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